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Decreto no 0212021

Súmula: lnstitui o Comitê [Vunicipal responsável pelo

Plano de Retomada das Aulas:Remotas, Semipresenciais
e/ou Presenciais, no período da Pandemia e pos
Pandemia, e dá outras providências.

Eclair Rauen. Prefeito de Jundiaí do Sul. Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais.

DECRETA

Art. 1o lnstitui o "Comitê [/unicipal responsável pelo Plano de Retomada das
Aulas Remotas, Semi Presenciaise/ou Presenciais,no período da Pandemiae pos

Pandemia", com o objetivo de elaborar os protocolos e as ações paru a retomada das
aulas na rede municipal de ensino

Art. 20 O Comitê será composto por profissionais com as representatividades
abaixo descritas:

. Representantes da Administração [/unicipal

. Representantes da Departamento [/unicipal de Educação, Cultura e Espofte

. Representantes do diretor da Educação lnfant I do lúunicÍplo

. Representantes do diretor do Ens no Fundamental do Município

. Representantes dos diretores da Escolas Estaduais

. Representantes do Núc eo Regional de Educação

. Representantes do Conselho Municipal de Educação

. Representantes dos Conselhos Escolares

. Representantes do Transporte Esco ar

. Representantes da Secretaria de Saúde e Vig lância Sanitária

. Representantes das APIVIF das instituições de ensino

. Representantes dos Professores

. Representantes da Educação Especial

. Representantes do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social

. Representantes do Conselho Tutelar

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogada as

disposiçÕes contrárias.
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